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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(Processo Administrativo nº 8525/2025 - ID CidadES: 2026.031E0500003.01.0001) 

 

A Secretaria Municipal de Administração é quem irá gerenciar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 
sede na Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, CEP 29.540-000, na cidade de Ibitirama, Estado do 
Espírito Santo, neste ato representada pela senhora Erika Vieira de Almeida, Secretária da Pasta, 
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 002/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no 
Diário Oficial de 13/03/2026, Processo Administrativo nº. 8525/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para possível 
aquisição de medicamentos destinados ao atendimento das necessidades da Farmácia Básica Municipal, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Ibitirama- ES, visando garantir a continuidade e a qualidade 
da assistência farmacêutica prestada à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, por um 
período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período ou o tempo que a lei permitir, especificado 
no do Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2026, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem na tabela constante na ata: 

 

 

HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 35.997.345/0001-46, 
RUA ALAN KARDEC, 467, DIVINO ESPIRITO SANTO, VILA VELHA-ES, CONTATO: (27) 3229-1000, 

EMAIL: LICITACAOPE@HOSPIDROGAS.ES.COM.BR, REPRESENTANTE: JOÃO LUIZ PIOL.  

 

LOTE 22 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

50.000 
Carbonato de Calcio + 

Colecalciferol 500mg+40UI 
R$0,05 R$: 2.500,00 IDEATON 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 2.500,00 

 (Dois mil e quinhentos reais). 

 

LOTE 24 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Suspe
nsão 

1500 Cefalexina 250mg/5ml 
R$: 5,85 R$: 8.775,00 TEUTO 

mailto:LICITACAOPE@HOSPIDROGAS.ES.COM.BR
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02 
Compri
mido 

30.000 Cefalexina 500mg 
R$: 0,50 R$: 15.000,00 TEUTO 

VALOR TOTAL DO LOTE 

R$: 23.775,00 

 (Vinte e três mil setecentos e setenta e 
cinco reais). 

 

LOTE 27 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

40.000 Clopidogrel 75 mg 
R$: 0,33 R$: 13.200,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 13.200,00 

 (Treze mil e duzentos reais). 

 

LOTE 33 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

60.000 Complexo B 
R$: 0,03 R$: 1.800,00 IDEATON 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 1.800,00  

(Um mil e oitocentos reais). 

 

LOTE 36 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

60.000 
Diosmina + Hesperidina 

450/50mg 
R$: 0,44 R$: 26.400,00 BRAINFAR

MA 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 26.400,00  

(Vinte e seis mil e quatrocentos reais). 

 

LOTE 41 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 
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01 
Compri
mido 

80.000 Espironolactona 25 mg 
R$: 0,17 R$: 13.600,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 13.600,00  

(Treze mil e seiscentos reais). 

 

LOTE 48 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 Creme 300 
Hidrocortisona Acetato 

10mg/g 30 gr 
R$: 12,29 R$: 3.687,00 TEUTO 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 3.687,00 

 (Três mil, seiscentos e oitenta e sete reais). 

 

LOTE 52 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

1000 Ivermectina 6 mg 
R$: 0,47 R$: 470,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 470,00 

 (Quatrocentos e setenta reais). 

 

LOTE 57 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 

Compri
mido 

Subling
ual 

50.000 Metilcobalamina 1000 UI 

R$: 0,94 R$: 47.000,00 EUROFAR
MA 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais). 

 

LOTE 63 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

30.000 Nifedipina 10mg 
R$: 0,09 R$: 2.700,00 BRAINFAR

MA 
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VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 2.700,00  

(Dois mil e setecentos reais). 

 

LOTE 65 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 Creme 500 Nistatina Creme Vaginal R$: 6,50 R$: 3.250,00 PRATI 

02 
Suspe
nsão 

400 Nistatina 10000UI/ML 
R$: 4,97 R$: 1.988,00 PRATI 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 5.238,00  

(Cinco mil duzentos e trinta e oito reais). 

 

LOTE 83 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

80.000 Sulfato Ferroso 40mg R$: 0,03 R$: 2.400,00 IDEATON 

02 
Soluçã

o  
500 Sulfato Ferroso 40mg/ml R$: 1,08 R$: 540,00 AIRELA 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 2.940,00 

 (Dois mil novecentos e quarenta reais). 

 

LOTE 84 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Cápsul
a Mole 

20.000 
Vitamina D 50.000UI R$: 0,56 R$: 11.200,00 COSMED 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 11.200,00  

(Onze mil e duzentos reais). 

 

LOTE 88 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 
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01 
Compri
mido 

100.00
0 

Amitriptilina Cloridrato 25 mg R$: 0,04 R$: 4.000,00 TEUTO 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 4.000,00 (Quatro mil reais). 

 

LOTE 90 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

40.000 
Bromazepam 6 mg R$: 0,13 R$: 5.200,00 TEUTO 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 5.200,00  

(Cinco mil e duzentos reais). 

 

LOTE 94 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

10.000 Clomipramina 10 mg R$: 0,61 R$: 6.100,00 EMS 

02 
Compri
mido 

20.000 Clomipramina 25mg R$: 0,91 R$: 18.200,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 24.300,00  

(Vinte e quatro mil e trezentos reais). 

 

LOTE 103 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
Compri
mido 

80.000 Fumarato de Quetiapina 
50 mg 

R$: 1,88 R$: 150.400,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 150.400,00  

(Cento e cinquenta mil e quatrocentos reais). 

 

LOTE 109 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 
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01 
Compri
mido 

50.000 Topiramato 50mg R$: 0,19 R$: 9.500,00 EMS 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 9.500,00 

 (Nove mil e quinhentos reais). 

 

LOTE 112– REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 UND 50 

Bota de UnnaBota de unna - 
Composta de uma gaze inelástica 
contendo Óxido de Zinco que não 
endurece, goma Acácia, Óleo de 
rícino e Glicerina, não estéril. 
Registrado pelo Ministério da 
saúde com Classe de risco III e 
apresenta Certificado de boas 
práticas de fabricação, contendo 
dados de identificação do produto. 
Tamanho 10,2 x 9,14 mts 

R$: 19,80 R$: 990,00 DERMACU
RE 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 990,00 

 (Novecentos e noventa reais). 

 

LOTE 117 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
UND 1000 

Creme de Barreira - Produto 
lioifilico (repele a água) 
proporcionando proteção, 
maciez e restaurando ph da 
pele, ação mecanica de 
formação de barreira 
impedindo o acesso da agua no 
local protegido pelo mesmo, 
compostp oleo mineral, 
parafina liquida, petrolatum, 
cera microcristalina, oleato de 
glicerol, alcool de lanolina, 
acido citrico, citrato de 
magnesio, ciclometicona, 
glicerina, metilparabeno, 
propilparabeno e 
propilenoglicol. 

R$: 16,00 R$: 16.000,00 PROLINK 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Avenida Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, Tel 028 3569 1160 /1161 

Email: administracao@ibitirama.es.gov.br 
 

Tubo 60m 

VALOR TOTAL DO LOTE R$: 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 

LOTE 127 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
UND 500 

Óleo de ácidos graxos 
essenciais AGE - leo AGE 
para feridas formulado com 
os Ácidos Capróico, Caprilico, 
Cáprico, Láurico, 
Miristico,Pentadecanóico, 
Palmítico, Palmitoleico, 
Margárico, Cis-10-
heptadecenóico, Esteárico, 
Oleico, T-linoleico,Linoleico, 
T-linolênico, Linolenico, 
Araquídio, Eicosenóico e 

Behenico, contendo ainda 
Palmitato de Retinol (vitamina 
A) e Acetado de Tocoferol 
(vitamina E), registradono 
Ministério da Saúde como 
“Produto para Saúde e classe 
de Risco III” e com a 
finalidade de uso no 
Tratamento de Feridas 
Agudas e Crônicas, 
apresenta Certificado de 
Boas Práticas de Fabricação, 
não estéril, pronto uso , 
embalado individualmente em 
frascos plásticos PET, com 
bico aplicador e tampa 
perfurante, contendo dados 
de identificação do produto, 
nº lote, validade e nº do 
registro no Ministério da 

Saúde. Frascos de 200 ml 

R$: 3,45 R$: 1.725,00 NUTRIEX 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 1.725,00  

(Um mil setecentos e vinte e cinco reais). 

 

LOTE 128 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 
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ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 
UND 500 

Placa de hidrocoloide - 
Curativo hidrocolóide com 
espuma de poliuretano com 
espessura homogênea. O 
curativo é estéril e composto 
por uma camada interna 
com 3 hidrocolóides 
(gelatina, pectina e CMC 
sódica), Com uma camada 
externa de espuma de 
poliuretano que oferece uma 
barreira bacteriana/viral 
comprovada e espessura de 
2,5mm a 3mm comprovada 
com laudo técnico 
acreditado pelo 
InMetro.Tamanho 20x20cm 

R$: 4,45 R$: 2.225,00 CASEX 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 2.225,00  

(Dois mil duzentos e vinte e cinco reais). 

 

LOTE 129 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 

ITE
M 

UNID 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO V. UNIT. 

V. TOTAL MARCA 

01 UND 3000 

PMHB Solução Líquida 
Solução líquida - para 
limpeza e remoção de 
crostas e biofilmes de 
feridas, estéril, contendo 
água purificada, 
hidróxido de sódio, 0,1% 
de 
undecilenamidopropibeta
ína, 0,1% de 
poliaminopropil 
biguanida (polihexanida). 
Pronto uso, 
apresentação de número 
de Registro ANVISA. 

Frasco com sistema 
fechado com 350 ml. 

R$: 34,33 R$: 102.990,00 CASEX 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$: 102.990,00  

(Cento e dois mil novecentos e noventa reais). 
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VALOR TOTAL DA ATA 

R$: 471.840,00 

(quatrocentos e setenta e um mil, oitocentos e quarenta 
reais). 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgãos ou entidades públicas participantes: Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 39, § único do Decreto Municipal nº 239/2024. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
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10.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (do Decreto Municipal nº 239/2024), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, que 
são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 

Ibitirama/ES, 24 de Março de 2026. 
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